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PROJETO BÁSICO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

(SERVIÇO DE ASSINATURA ANUAL FERRAMENTA BANCO DE PREÇOS) 
(Processo Administrativo n.º 23857.000312/2023-42) 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação do serviço de assinatura anual de acesso à ferramenta Banco de Preços, 

contendo um conjunto de funcionalidades que contribui para melhorar a eficiência, a eficácia 
e a efetividade dos processos de contratação pública, além de facilitar a pesquisa de mercado 
para estimar os custos das contratações mais econômicas realizadas pelo Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - Campus Manaus Zona Leste, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 
 

Item Descrição Unid Qtd/Licença Usuários Valor Unitário 

01 
Contratação do serviço de 
assinatura anual de acesso à 
ferramenta Banco de Preços. 

Serviço 1 2 R$ 10.865,00 

Valor Total (Anual)  R$ 10.865,00 

 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

1.2.1.  A Empreitada por Preço Global se justifica pelo preço certo e total da contratação do 
serviço, conforme preceitua o art. 6º, inc. VIII, alínea a, da Lei 8.666/93. 

1.3. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, com base no 
caput do artigo 57, inc. II, da Lei n. 8.666/93. 

1.4. O prazo de execução dos serviços será de 365 dias, com início a partir da liberação da senha.  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras Governamentais, bem como em mais 
de 460 portais de Entes Públicos, além de realizar cotação com fornecedores de forma 
automática com registros de data, hora e dados do fornecedor a quem foram solicitadas as 
cotações; atendendo, portanto, aos parâmetros da Lei 8.666/93.  

2.2. Contribuir para melhorar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos processos de contratação 
pública, com a pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações mais 
econômicas para a Administração. 

2.3. Avaliar o custo da contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos 
procedimentos de contratação, estando prevista em vários dispositivos legais e sua 
obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências. 

2.4. A pesquisa de mercado implica numa criteriosa busca de preços perante as empresas do 
ramo do objeto pretendido. Estas, na maioria das vezes, não possuem interesse e boa 
vontade em atender às solicitações do IFAM Campus Manaus Zona Leste. Assim, vários 
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contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente 
quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no 
mercado. 

2.5. A área administrativa encontra na pesquisa por meios eletrônicos uma forma célere e 
objetiva para obter os valores costumeiramente atribuídos aos contratos administrativos. 
Ademais, a IN 73/2020 estabelece parâmetros objetivos para a pesquisa de preços, 
que devem ser utilizados conforme a ordem de preferência estabelecida. 

2.6. As funcionalidades disponíveis fornecem uma base de dados diferenciada no mercado, 
pois, utilizam preços adjudicados ou homologados de outras Administrações Públicas 
servindo de apoio na formação do valor estimado, primando pela facilidade de uso 
utilizando conceitos de navegação fácil e intuitiva. 

2.7. A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível e, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à Administração Pública. 

2.8. Inobstante termos acesso ao Compras.gov, este não oferece as mesmas ferramentas, 
bem como não apresenta as transações de forma completa. 

2.9. É necessário que a equipe de planejamento, na fase interna, tenha acesso aos 
mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade 
aos procedimentos de contratação e aquisição.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Contratação de empresa para viabilização de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas. Tal sistema deve conter, no mínimo, 
as seguintes características: 

3.1.1.  Banco de dados com vários produtos e serviços com seus respectivos preços 
e atas (homologadas e/ou adjudicadas); 

3.1.2.  Disponibilizar informações importantes relativas a Valores de Referência; 

3.1.3.  Sistema de busca por palavra chave, com filtro por data, UF, regiões, 
CATMAT/CATSERV, Licitações Sustentáveis e participação exclusiva de 
ME/EPP além de mais uma palavra chave para refinamento da pesquisa; 

3.1.4.  Possibilitar seleção de preço para comparativo; 

3.1.5.  Emitir relatório que contenha: dados de origem de cada valor, preço máximo, 
preço mínimo e gráficos; 

3.1.6.  Atualizações diárias do banco de dados; 

3.1.7.  Possibilite tornar o processo de cotação de preços simples e prático; 

3.1.8.  Compatibilidade com o Sistema Operacional Windows; 

3.1.9.  Funcionar nos seguintes Navegadores: Microsoft Edge, Google Chrome e 
Mozila Firefox. 

3.2. O serviço contratado oferecerá ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela administração pública, com as seguintes funcionalidades: 

3.2.1.  Acesso: 

3.2.1.1. Via internet por meio de site; 

3.2.1.2. Acesso somente autenticado login/senha. 
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3.2.1.3. Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhando 
com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP´S. 

3.2.2.  Pesquisa: 

3.2.2.1. Realizada por palavras chave ora publicada na descrição/licitação; 

3.2.2.2. Cada preço tem sua referência original com link para 
redirecionamento para a publicação oficial ou cópia da publicação em 
PDF; 

3.2.2.3. Seleção de preços para comparativo. 

3.2.3.  Relatório: 

3.2.3.1. A partir da seleção de preços na tela de pesquisa, é emitido um extrato 
de preços comparativos, com dados de origem de cada preço, fórmula 
utilizada, bem como detalhamento dos preços com gráficos. 

3.2.4.  Atualização: 

3.2.4.1. Informação e preços atualizados de forma permanente e diário. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços não-continuados, 
sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se nos 
pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.1.1.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA ESCOLHA DO 
EXECUTANTE DO SERVIÇO  

5.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com 
base no artigo 25, inciso I da Lei n.º 8.666 de 1993, pelos seguintes fundamentos: 

5.1.1.  A licitação se torna impossível devido a inviabilidade de competição por 
ausência de critério objetivo de seleção.  

5.1.2. O fornecedor do serviço possui a tecnologia que o torna exclusivo, pois é autor 
e único fornecedor no Brasil do produto Banco de Preços.  

5.2. A escolha do prestador do serviço, NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95 foi feita com base nas seguintes razões:  

5.2.1.  Possui certidão de exclusividade do produto Banco de Preços emitida pela 
Associação das Empresas de Tecnologia da Informação, Regional Paraná 
(ASSESPRO). 

5.2.2.  O Banco de Preços dentre os produtos similares eventualmente disponíveis no 
mercado, é o único que atenderá satisfatoriamente ao interesse público 
subjacente, demonstração esta que poderá ser procedida mediante 
comparativo entre as funcionalidades e ferramentas disponibilizadas por cada 
uma das soluções existentes. 
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
6.1.1.  Acesso a pesquisa de preços nos principais portais de compras eletrônicas, quais 

sejam, Compras Governamentais, Licitações-e e Bolsa Eletrônica de Compras 
BEC/SP, Compras Minas Gerais, Compras Distrito Federal, Compras Espirito Santo, 
Compras Goiás, Compras Rio Grande do Sul, Compras Rio de Janeiro, Compras 
Paraíba, Compras Mato Grosso, Compras Ceará, Banrisul, Caixa Econômica 
Federal, Nota Paraná, Portal BBMNET, Portal LicitaNET, Banpará, Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, Centro de Tecnologia da Industria Química e Têxtil, Compras São 
Bernardo do Campo, Compras São Paulo, Federação das Indústrias de Santa 
Catarina< Bahia, Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul, Itaipú Binacional, PE 
Integrado, Piracicaba, Portal de compras e-lic SC, Portal Diadema, Rede Empresas, 
SESC RS, SEST SENAT, Tabela Sinapi, Preços Ceasa, Conab, Tabela Cmed e BPS 
entre diversos outros. A partir das especificações e quantidades parametrizadas, a 
pesquisa mostra todos os preços ofertados e aceitos nos pregões eletrônicos 
realizados pela Administração Pública federal, estadual e municipal, incluindo os 
preços vencedores, possibilitando a formação da cesta de preços com base em 
preços efetivamente praticados, calculando, na sequência, o valor orçado, a partir do 
critério escolhido pela Administração (menor preço, preço do fornecedor vencedor, 
mediana de propostas e média de propostas). 

6.1.2. Atualização diária em relação às fontes pesquisadas: busca absolutamente fiel 
às fontes pesquisadas, correspondendo a 100% dos preços dela constantes, 
sem defasagem de dados e perda de informações relevantes para o resultado 
da pesquisa. 

6.1.3. Pesquisa em mais de 626 sites especializados e de domínio amplo: busca dos 
preços de produtos em sites especializados em vendas por segmentos e sites 
de domínio amplo, com a possibilidade de impressão da tela para anexação ao 
processo, viabilizando uma pesquisa completa abrangendo preços públicos e 
de mercado. 

6.1.4. Relatório consolidado: o resultado das pesquisas vem especificado em um 
único relatório que consolida todas as fontes e itens pesquisados tanto em 
formato PDF e Excel, sendo o mesmo personalizado com a logotipo, nome da 
Instituição, dados do responsável pela pesquisa, bem como a data, horário e 
IP da máquina de acesso. 

6.1.5. BP Fase Interna: a composição das especificações do objeto da futura licitação 
poderá ser realizada com base em características de produtos e serviços já 
licitados e constantes do Banco de Preços, facilitando o trabalho do setor 
competente e reduzindo a margem de erros em relação a características 
exclusivas, que possam gerar direcionamento da licitação, ou a características 
desnecessárias, que venham a restringir indevidamente a competição. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da liberação da senha de acesso a ferramenta 

Banco de Preços.  
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8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar suporte e 

tecnologia adequada para acesso a plataforma. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Projeto Básico; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Disponibilizar o serviço durante o prazo de vigência do contrato, de forma ininterrupta, 
conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta; 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS    MANAUS ZONA LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Projeto Básico - Modelo para Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93) 
Atualização: Julho/2021 

10.2. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

10.3. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso a ferramenta Banco de Preços 
através de usuário e senha; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;  

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante. 

10.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Projeto Básico, no prazo determinado. 

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.  

 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização do contrato caberá ao Coordenador de Compras e Licitação. 

13.2. Ao fiscal do serviço competirá administrar a execução do mesmo, atestar a respectiva 

Nota Fiscal para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às 

soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer; 

13.3. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 

13.8.  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  

13.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.  

13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 
à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Projeto Básico.  
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13.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  

13.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO: 

14.1. A avaliação da execução do objeto será atestada mediante o perfeito funcionamento 
da ferramenta Banco de Preços pelo fiscal do contrato. 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

15.1. Se dará mensalmente até o fim da vigência do contrato e não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, 
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.2. A prestação do serviço quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Projeto Básico e na proposta, deverá ser corrigido/refeito/alterado no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em parcela única até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de 
acordo com as normas de execução orçamentária e financeira. 

16.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.3.1. o prazo de validade;  

16.3.2. a data da emissão;  

16.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.3.4. o período de prestação dos serviços;  

16.3.5. o valor a pagar; e  
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16.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

16.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta contratação.  

16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

16.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.14.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS    MANAUS ZONA LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Projeto Básico - Modelo para Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93) 
Atualização: Julho/2021 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice em 
vigor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO  

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 
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a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de:  

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;  

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 
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Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 
unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 Cumprir quaisquer dos itens deste Projeto Básico, do 
Contrato e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

03 
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multas, após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

7 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

8 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 
CONTRATADA 

01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS    MANAUS ZONA LESTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

___________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Projeto Básico - Modelo para Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação (Lei nº 8.666/93) 
Atualização: Julho/2021 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS. 

20.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - TCU;  

20.2. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

20.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

20.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

20.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

20.6. O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual 
negativa de contratação. 

20.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

20.8. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a contratada for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

20.9. Serão aceitos registros de CNPJ de proponente matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

20.10. Para fins de contratação, deverá a contratada comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

20.11. Habilitação Jurídica:  

20.11.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
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20.11.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

20.12. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

20.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

20.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

20.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

20.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

20.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do contratado.  

20.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do contratado;  

20.12.7. caso a contratada seja considerada isenta de tributos relacionados 
ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

21. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO. 

21.1. O custo da contratação é de R$ 10.865,00 (Dez mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais), e sua razoabilidade é aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os 
preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros 
meios igualmente idôneos. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
22.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão detalhadas pela 

Coordenação de Contabilidade, Finanças e Custos do IFAM – Campus Manaus Zona Leste. 

 
Manaus, 15 de fevereiro de 2023. 

 
Elaborado por:  
 
 

 
Ademar Morais Barbosa 

Coordenador de Compras e Licitação - CCL 
Portaria Nº 98-GDG/CML/IFAM, de 14 de março de 2022 


